
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 21 de Julho de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.131

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  22 ( Terça -feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração) 



                                         BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.131                            02
                                                          21 DE JULHO DE 2014

     
3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Auxilio para Aquisição de Uniforme - Concessão

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requer  01  (uma)  cota  de  auxílio  para  aquisição  de
uniforme referente ao novo posto, em virtude de ter sido promovido ao posto de Ten-Cel PM, conforme fez
público o BG nº 057, de 26 de março de 2014:

POSTO MAT/OME. ATO/DATA NOME

TEN-CEL PM 1947-0/DPO 1383/24/03/14 ANTÔNIO PEREIRA DE BARROS FILHO

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  DEFERIDO, quanto ao adiantamento correspondente ao
valor de 01 (uma) cota do novo posto, para aquisição de uniforme, nos termos do art. 75 e seus §§ 1º e 2º,
da Lei nº 10.426, de 27.04.1990, obedecido quanto ao pagamento, o valor nominal estabelecido na Lei
Complementar nº 32, de 27.04.2001.(Nota nº 268/2014/DGP-3)

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requer  01  (uma)  cota  de  auxílio  para  aquisição  de
uniforme referente ao novo posto, em virtude de ter sido promovido ao posto de 1º Ten PM, conforme fez
público o BG nº 082, de 03 de maio de 2013:

POSTO MAT/OME. PORTARIA/DATA NOME

1º TEN PM 940.721-9/17º BPM 203/25/03/13 JOSÉ AUGUSTO GUIMARÃES JÚNIOR

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  DEFERIDO, quanto ao adiantamento correspondente ao
valor de 01 (uma) cota do novo posto, para aquisição de uniforme mediante reposição, nos termos do art.
75 e seus §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.426, de 27.04.1990, obedecido quanto ao pagamento, o valor nominal
estabelecido na Lei Complementar nº 32, de 27.04.2001.(Nota nº 272/2014/DGP-3)

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requer  01  (uma)  cota  de  auxílio  para  aquisição  de
uniforme referente ao novo posto, em virtude de ter sido promovido ao posto de 2º Ten PM, conforme fez
público o BG nº 034, de 16 de fevereiro de 2012:

POSTO MAT/OME. PORTARIA/DATA NOME

2º TEN PM 920.165-3/16º BPM 117/09/02/12 MARCOS TORRES DA SILVA

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  DEFERIDO, quanto ao adiantamento correspondente ao
valor de 01 (uma) cota do novo posto, para aquisição de uniforme mediante reposição, nos termos do art.
75 e seus §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.426, de 27.04.1990, obedecido quanto ao pagamento, o valor nominal
estabelecido na Lei Complementar nº 32, de 27.04.2001.(Nota nº 269/2014/DGP-3)

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requer  01  (uma)  cota  de  auxílio  para  aquisição  de
uniforme referente ao novo posto, em virtude de ter sido promovido ao posto de 2º Ten PM, conforme fez
público o BG nº 034, de 16 de fevereiro de 2012:
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POSTO MAT/OME. PORTARIA/DATA NOME

2º TEN PM 930.383-9/16º BPM 113/09/02/12 JOSÉ RICARDO DIAS DA SILVA 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  DEFERIDO, quanto ao adiantamento correspondente ao
valor de 01 (uma) cota do novo posto, para aquisição de uniforme mediante reposição, nos termos do art.
75 e seus §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.426, de 27.04.1990, obedecido quanto ao pagamento, o valor nominal
estabelecido na Lei Complementar nº 32, de 27.04.2001.(Nota nº 270/2014/DGP-3)

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requer  01  (uma)  cota  de  auxílio  para  aquisição  de
uniforme referente ao novo posto, em virtude de ter sido promovido ao posto de 2º Ten PM, conforme fez
público o BG nº 167, de 1º de setembro de 2011:

POSTO MAT/OME. PORTARIA/DATA NOME

2º TEN PM 30.751-3/16º BPM Notanº008/11-SE/CEMATA/1º/09/11 FLÁVIO R. BASTOS

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  DEFERIDO, quanto ao adiantamento correspondente ao
valor de 01 (uma) cota do novo posto, para aquisição de uniforme mediante reposição, nos termos do art.
75 e seus §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.426, de 27.04.1990, obedecido quanto ao pagamento, o valor nominal
estabelecido na Lei Complementar nº 32, de 27.04.2001.(Nota nº 273/2014/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Auxilio para Aquisição de Uniforme - Concessão

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requer  01  (uma)  cota  de  auxílio  para  aquisição  de
uniforme referente  a   sua  graduação,  em virtude  de  ter  sido promovido a  graduação de  3º  SGT PM,
conforme publicou o DOE nº 173, de 12SET2012:

GRAD. MAT/OME. PORTARIA/DATA NOME

3º SGT PM 980.718-7/8º BPM 748/06/09/12 ESPEDITO JÚNIOR DA SILVA

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, nos termos do art. 74, inciso I, alínea “b”, da
Lei  nº  10.426,  de  27.04.1990,  obedecido  quanto  ao  pagamento,  o  valor  nominal  estabelecido  na  Lei
Complementar nº 32, de 27.04.2001.(Nota nº 274/2014/DGP-3)

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requer  01  (uma)  cota  de  auxílio  para  aquisição  de
uniforme referente  a   sua  graduação,  em virtude  de  ter  sido promovido a  graduação de  3º  SGT PM,
conforme publicou o DOE nº 173, de 12SET2012:

GRAD. MAT/OME. PORTARIA/DATA NOME

3º SGT PM 980.720-9/8º BPM 748/06/09/12 FRANCIMÁRIO PEREIRA DOS SANTOS

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, nos termos do art. 74, inciso I, alínea “b”, da
Lei  nº  10.426,  de  27.04.1990,  obedecido  quanto  ao  pagamento,  o  valor  nominal  estabelecido  na  Lei
Complementar nº 32, de 27.04.2001.(Nota nº 275/2014/DGP-3)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado

Cb  PM Mat.  30.231-7,  servindo  à  disposição  da  Assistência  Militar  e  de  Segurança
Legislativa (ALEPE) – JOANNES LUNA RIBEIRO, requer o cancelamento do desconto mensal em folha
de pagamento da contribuição associativa em favor do Clube de Cabos e Soldados PM/BM-PE, código
236. DEFERIDO, nos termos  do inciso I, do § 1º, do art. 17, do Decreto nº 37.355, de 03.11.2011, c/c os
incisos I e II, da Portaria SAD nº 1.955, de 03.10.2012. (Nota nº 262/2014/DGP-3)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

SD  PM Mat. 108344-9/9º BPM – EDUARDO SILVA DE SOUZA, requer fazer constar em
seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) anos, 00 (zero) mês e 01 (um) dia de Tempo de Serviço,
às  Atividades  abrangidas  pelo  Exército  Brasileiro.   CONSTE-SE:  Conforme  Certificado  expedido  Nº
534846, pelo Exército Brasileiro, datada de 28/02/2007. (Nota nº 085/2014/DGP-1)

SD  PM Mat. 25554-8/DGP – EDIRALDO MESSIAS DOS SANTOS, requer fazer constar em
seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 21 (vinte um) dias de Tempo de
Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE:  Conforme
Certidão expedida pelo INSS, datada de 11/04/2014. (Nota nº 092/2014/DGP-1)

5.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº 131,
de 21 de Julho de 2014, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela
DGP-4.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                        JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                        Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                        ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR - Ten Cel  PM
                                    Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Escondi a tua palavra no meu coração, para eu não pecar contra ti.” Salmos 119.11 


